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PROCEDIMENTOS JURISDICIONAIS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 9 de 
Novembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial 
apresentado pelo Budapesti II. és III. Kerületi Bíróság — 
República da Hungria) — VB Pénzügyi Lízing Zrt./Ferenc 

Schneider 

(Processo C-137/08) ( 1 ) 

(«Directiva 93/13/CEE — Cláusulas abusivas nos contratos 
celebrados com os consumidores — Critérios de apreciação — 
Exame oficioso, pelo órgão jurisdicional nacional, do carácter 
abusivo de uma cláusula atributiva de competência jurisdicio

nal — Artigo 23. o do Estatuto do Tribunal de Justiça») 

(2011/C 13/02) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Budapesti II. és III. Kerületi Bíróság 

Partes no processo principal 

Demandante: VB Pénzügyi Lízing Zrt. 

Demandado: Ferenc Schneider 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Budapesti II. és III. Kerületi 
Bíróság — Interpretação do artigo 23. o , primeiro parágrafo, 
do Protocolo relativo ao Estatuto do Tribunal de Justiça e da 
Directiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de Abril de 1993, 
relativa às cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os 
consumidores (JO L 95, p. 29) — Cláusula atributiva de juris
dição que designa o tribunal que está situado mais próximo da 
sede do profissional do que do domicílio do consumidor — 
Poder do órgão jurisdicional nacional de conhecer oficiosamente 
do carácter abusivo de uma cláusula atributiva de jurisdição no 
âmbito do exame da sua competência — Critérios de apreciação 
do carácter abusivo da cláusula 

Dispositivo 

1. O artigo 23. o , primeiro parágrafo, do Estatuto do Tribunal de 
Justiça da União Europeia não se opõe a uma disposição de direito 
nacional que estabelece que o órgão jurisdicional que submete um 

pedido de decisão prejudicial deve informar oficiosamente o Minis
tro da Justiça do Estado-Membro em causa desse pedido no mo
mento da respectiva apresentação. 

2. O artigo 267. o TFUE deve ser interpretado no sentido de que a 
competência do Tribunal de Justiça da União Europeia abrange a 
interpretação do conceito de «cláusula abusiva», referido no artigo 
3. o , n. o 1, da Directiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de Abril de 
1993, relativa às cláusulas abusivas nos contratos celebrados com 
os consumidores, e no anexo desta, assim como os critérios que o 
órgão jurisdicional nacional pode ou deve aplicar no exame de uma 
cláusula contratual à luz das disposições desta directiva, sendo 
certo que compete ao referido órgão jurisdicional pronunciar-se, 
tendo em conta os referidos critérios, sobre a qualificação concreta 
de uma cláusula contratual particular em função das circunstâncias 
concretas do caso em apreço. 

3. O órgão jurisdicional nacional deve, oficiosamente, adoptar medi
das de instrução a fim de determinar se uma cláusula atributiva de 
competência jurisdicional territorial exclusiva constante do contrato 
objecto do litígio que lhe cabe conhecer, e que foi celebrado entre 
um profissional e um consumidor, se enquadra no âmbito de 
aplicação da Directiva 93/13 e, em caso afirmativo, apreciar 
oficiosamente o carácter eventualmente abusivo dessa cláusula. 

( 1 ) JO C 183, de 19.7.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 18 de 
Novembro de 2010 — Comissão Europeia/Portugal 

(Processo C-458/08) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Violação do artigo 49. o CE — 
Sector da construção — Exigência de autorização para o 

exercício de uma actividade nesse sector — Justificação) 

(2011/C 13/03) 

Língua do processo: português 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: E. Traversa e P. 
Guerra e Andrade, agentes)
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Demandada: República Portuguesa (representantes: L. Inez Fer
nandes e F. Nunes dos Santos, agentes) 

Interveniente em apoio da demandante: República da Polónia (re
presentante: M. Dowgielewicz, agente) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação do artigo 49. o CE — 
Sector da construção — Exigência de uma licença para o exer
cício de actividade neste sector 

Dispositivo 

1. A República Portuguesa, ao exigir que os prestadores de serviços de 
construção estabelecidos noutro Estado-Membro satisfaçam o con
junto dos requisitos que o regime nacional em causa, e nomeada
mente o Decreto-Lei n. o 12/2004, de 9 de Janeiro, impõe para a 
obtenção da autorização para exercer em Portugal uma actividade 
no sector da construção e ao impedir que, dessa forma, sejam 
devidamente tidas em conta as obrigações equivalentes a que estão 
sujeitos esses prestadores no Estado-Membro onde estão estabele
cidos assim como as verificações já efectuadas a esse respeito pelas 
autoridades do referido Estado-Membro, não cumpriu as obriga
ções que lhe incumbem por força do artigo 49. o CE. 

2. A República Portuguesa é condenada nas despesas. 

3. A República da Polónia suportará as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 327, de 20.12.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 9 de 
Novembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Oberster Gerichtshof — Áustria) — Mediaprint Zeitungs- 
und Zeitschriftenverlag GmbH & Co. KG/«Österreich»- 

-Zeitungsverlag GmbH 

(Processo C-540/08) ( 1 ) 

(Directiva 2005/29/CE — Práticas comerciais desleais — Le
gislação nacional que enuncia uma proibição de princípio de 
práticas comerciais que condicionam a oferta de brindes aos 

consumidores à aquisição de bens ou serviços) 

(2011/C 13/04) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Oberster Gerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Mediaprint Zeitungs- und Zeitschriftenverlag GmbH 
& Co. KG 

Recorrida: «Österreich»-Zeitungsverlag GmbH 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Oberster Gerichtshof (Áustria) 
— Interpretação do artigo 3. o , n. o 1, e do artigo 5. o , n. os 2 e 5, 
da Directiva 2005/29/CE do Parlamento Europeu e do Conse

lho, de 11 de Maio de 2005, relativa às práticas comerciais 
desleais das empresas face aos consumidores no mercado in
terno e que altera a Directiva 84/450/CEE do Conselho, as 
Directivas 97/7/CE, 98/27/CE e 2002/65/CE do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho e o Regulamento (CE) n. o 2006/2004 do 
Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 149, p. 22) — Legis
lação nacional que proíbe aos editores de periódicos de anun
ciar, de propor ou de oferecer sem contrapartida aos consumi
dores prémios associados a um periódico e de propor um pré
mio desses associado à venda de bens ou ao fornecimento de 
serviços sem tomar em conta o carácter enganoso ou agressivo 
da prática comercial em causa — Legislação que não tem por 
único objectivo a protecção dos consumidores mas também a 
manutenção da multiplicidade da imprensa e a protecção dos 
concorrentes menos poderosos — Conceito de prática comer
cial desleal 

Dispositivo 

1. A Directiva 2005/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 11 de Maio de 2005, relativa às práticas comerciais desleais 
das empresas face aos consumidores no mercado interno e que 
altera a Directiva 84/450/CEE do Conselho, as Directivas 
97/7/CE, 98/27/CE e 2002/65/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho e o Regulamento (CE) n. o 2006/2004 do Parla
mento Europeu e do Conselho («directiva relativa às práticas co
merciais desleais»), deve ser interpretada no sentido de que se opõe 
a uma disposição nacional, como a que está em causa no processo 
principal, que prevê uma proibição geral das vendas com prémios e 
que visa não só proteger os consumidores mas também prossegue 
outros objectivos. 

2. A possibilidade de participação num concurso com prémio através 
da compra de um jornal não constitui uma prática comercial 
desleal na acepção do artigo 5. o , n. o 2, da Directiva 2005/29, 
pelo mero facto de esta possibilidade de participação constituir, 
pelo menos para uma parte do público-alvo, o motivo determi
nante para a compra do jornal. 

( 1 ) JO C 69, de 21.03.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 11 de 
Novembro de 2010 — Comissão Europeia/República 

Portuguesa 

(Processo C-543/08) ( 1 ) 

[«Incumprimento de Estado — Artigos 56. o CE e 43. o CE — 
Livre circulação de capitais — Acções privilegiadas (“golden 
shares”) detidas pelo Estado português na EDP — Energias de 
Portugal — Restrições à aquisição de participações e 

intervenção na gestão de uma sociedade privatizada»] 

(2011/C 13/05) 

Língua do processo: português 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: G. Braun, P. 
Guerra e Andrade e M. Teles Romão, agentes)
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